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Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

 II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
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aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
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cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
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desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 

12.462, de 4/8/2011) 

I - pela Casa Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

II - pela Secretaria-Geral; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

III - pela Secretaria de Relações Institucionais; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

IV - pela Secretaria de Comunicação Social; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

V - pelo Gabinete Pessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

IX - pela Secretaria de Direitos Humanos; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 

4/8/2011) 

XI - pela Secretaria de Portos; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, 

de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XII - pela Secretaria de Aviação Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XIII - pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.792, de 28/3/2013) 
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§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;  

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 

VI - o Advogado-Geral da União;  

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

X - o Conselho de Aviação Civil. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do 

Presidente da República:  

I - o Conselho da República;  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

§ 3º Integram ainda a Presidência da República:  

I - a Controladoria-Geral da União;  

II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

III - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009)  

V - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Seção II 

Das Competências e da Organização 

 

Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete:  

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 

suas atribuições, especialmente:  

a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 

governamentais; 

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e 

entidades da administração pública federal; 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.  

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:  

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  

II - a Imprensa Nacional;  

III - o Gabinete;  

IV - a Secretaria-Executiva; e  

V - até 3 (três) Subchefias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.462, de 

4/8/2011) 
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Art. 2º-A À Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições e, em especial: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004 e  

com nova redação dada pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

I - na coordenação política do Governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 

5/12/2005) 

II - na condução do relacionamento do Governo com o Congresso Nacional e os 

Partidos Políticos; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

III - na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da 

República coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social, visando à articulação da sociedade civil organizada para a consecução de 

modelo de desenvolvimento configurador de novo e amplo contrato social. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

§ 2º A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República tem 

como estrutura básica o Gabinete, 1 (uma) Secretaria-Executiva, até 2 (duas) Subchefias e a 

Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e com nova redação dada  pela Lei nº 11.754, de 23/7/2008) 

 

Art. 2º-B À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação social 

do Governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

II - na implantação de programas informativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.497, de 28/6/2007) 

III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa de 

opinião pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de informação e 

difusão das políticas de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de 

patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e indireta, e de 

sociedades sob controle da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de 

televisão pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio da divulgação dos 

atos do Presidente da República e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu 

nome e promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, contribuindo 

para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do Presidente da República, por 

determinação deste, em todas as comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no 

que se refere à cobertura jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República, 
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ao relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional, regional e 

internacional, à coordenação do credenciamento de profissionais de imprensa, do acesso e do 

fluxo a locais onde ocorram atividades de que participe o Presidente da República, à 

articulação com os órgãos governamentais de comunicação social na divulgação de programas 

e políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o Presidente da 

República, bem como prestar apoio jornalístico e administrativo ao comitê de imprensa do 

Palácio do Planalto, promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e 

prestar apoio aos órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com a 

imprensa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.497, de 28/6/2007, com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e 

imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

I - no relacionamento e articulação com as entidades da sociedade civil e na 

criação e implementação de instrumentos de consulta e participação popular de interesse do 

Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

II - na elaboração da agenda futura do Presidente da República; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

III - na preparação e formulação de subsídios para os pronunciamentos do 

Presidente da República; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

IV - na promoção de análises de políticas públicas e temas de interesse do 

Presidente da República e na realização de estudos de natureza político-institucional; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

V - na formulação, supervisão, coordenação, integração e articulação de políticas 

públicas para a juventude e na articulação, promoção e execução de programas de cooperação 

com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de 

políticas de juventude; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e revogado pela Lei nº 

11.497, de 28/6/2007) 

VII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e revogado pela Lei nº 

11.497, de 28/6/2007) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e revogado pela Lei nº 

11.497, de 28/6/2007) 

IX - no exercício de outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente 

da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

§ 1º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.462, de 4/8/2011) 

I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da 

República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.204, de 5/12/2005 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos 

administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e Vice-
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica, por 

intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura básica:  

I - o Conselho Nacional de Juventude;  

II - o Gabinete;  

III - a Secretaria-Executiva;  

IV - a Secretaria Nacional de Juventude;  

V - até 5 (cinco) Secretarias; e  

VI - 1 (um) órgão de Controle Interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.204, 

de 5/12/2005 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 3º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 

República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da 

estrutura da Secretaria- Geral da Presidência da República subordinadas ao Ministro de 

Estado, as funções que lhe forem por este atribuídas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

 

Art. 5º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República competem as atividades 

de coordenação de agenda, de secretaria particular, de cerimonial, de ajudância de ordens e de 

organização do acervo documental privado do Presidente da República.  

 

Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011)  

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 

suas atribuições; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e 

iminente ameaça à estabilidade institucional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, 

de 4/8/2011) 

IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da informação; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, 

de 4/8/2011) 

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do 

Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos titulares dos 

órgãos essenciais da Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades 

quando determinado pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios 

presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-Presidente da República. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 

4/8/2011) 
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§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.462, de 4/8/2011)  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 3º Os locais onde o Chefe de Estado e o Vice-Presidente da República 

trabalham, residem, estejam ou haja a iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas 

consideradas de segurança das referidas autoridades, cabendo ao Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste artigo, adotar as 

necessárias medidas para a sua proteção, bem como coordenar a participação de outros órgãos 

de segurança nessas ações.  

§ 4º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem como 

estrutura básica:  

I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin);  

II - o Gabinete;  

III - a Secretaria-Executiva; e  

IV - até 3 (três) Secretarias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 527, 

de 18/3/2011, com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

 

Art. 6º-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.754, de 23/7/2008) 

 

Art. 7º Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na 

formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de atuação:  

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República ou, por sua 

determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, que será integrado pelos 

Ministros de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a ser criadas em ato do Poder Executivo, 

com a finalidade de formular políticas públicas setoriais cujo escopo ultrapasse as 

competências de um único Ministério.  

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II 

do caput, serão constituídos Comitês Executivos, cuja composição e funcionamento serão 

definidos em ato do Poder Executivo.  

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente da República e 

secretariado por um de seus membros, por ele designado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 3º O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das 

Câmaras e Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 1º.  

 

Art. 8º Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social compete assessorar 

o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes específicas, voltadas ao 

desenvolvimento econômico e social, produzindo indicações normativas, propostas políticas e 

acordos de procedimento, e apreciar propostas de políticas públicas e de reformas estruturais e 

de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam submetidas pelo Presidente da 

República, com vistas na articulação das relações de governo com representantes da sociedade 

civil organizada e no concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados.  
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§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será presidido pelo 

Presidente da República e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República, que será o seu Secretário-Executivo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do 

Gabinete de Segurança Institucional, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Secretaria de 

Políticas para as Mulheres, da Secretaria de Direitos Humanos, da Secretaria de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; e 

Presidente do Banco Central do Brasil; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

IV - por noventa cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, 

de ilibada conduta e reconhecida liderança e representatividade, todos designados pelo 

Presidente da República para mandatos de dois anos, facultada a recondução.  

§ 2º Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão 

convocados os seus suplentes.  

§ 3º Os integrantes referidos nos incisos I, II e III terão como suplentes os 

Secretários Executivos ou Secretários Adjuntos das respectivas Pastas.  

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social reunir-se-á por 

convocação do Presidente da República, e as reuniões serão realizadas com a presença da 

maioria dos seus membros.  

§ 5º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá instituir, 

simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de caráter temporário, destinadas ao estudo 

e elaboração de propostas sobre temas específicos, a ser submetidos à sua composição 

plenária, podendo requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e vantagens a 

que façam jus no órgão ou entidade de origem, servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal, necessários aos seus trabalhos.  

§ 6º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá requisitar dos 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal estudos e informações indispensáveis ao 

cumprimento de suas competências.  

§ 7º A participação no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será 

considerada função relevante e não será remunerada.  

§ 8º É vedada a participação no Conselho ao detentor de direitos que representem 

mais de 5% (cinco por cento) do capital social de empresa em situação fiscal ou 

previdenciária irregular. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

 

Art. 9º Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete 

assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e definição de diretrizes para 

a garantia do direito humano à alimentação, e especialmente integrar as ações governamentais 

visando ao atendimento da parcela da população que não dispõe de meios para prover suas 

necessidades básicas, em especial o combate à fome.  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 16. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a 

composição e as competências previstas na Constituição, têm a organização e o 

funcionamento regulados pelas Leis nºs 8.041, de 5 junho de 1990, e 8.183, de 11 de abril de 

1991, respectivamente.  

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão 

como Secretários Executivos, respectivamente, o Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional e o Chefe da Casa Civil.  

 

Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente 

ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e 

providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio 

público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à 

corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da 

administração pública federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.204, de 

5/12/2005) 

§ 1º A Controladoria-Geral da União tem como titular o Ministro de Estado Chefe 

da Controladoria-Geral da União, e sua estrutura básica é constituída por: Gabinete, 

Assessoria Jurídica, Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, Comissão de 

Coordenação de Controle Interno, Secretaria-Executiva, Corregedoria-Geral da União, 

Ouvidoria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) a Secretaria Federal de 

Controle Interno. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 2º O Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção será composto 

paritariamente por representantes da sociedade civil organizada e representantes do Governo 

Federal.  

 

Art. 18. À Controladoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe 

dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas 

a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. À Secretaria de Políticas para as Mulheres compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e articulação de 

políticas para as mulheres, bem como elaborar e implementar campanhas educativas e 

antidiscriminatórias de caráter nacional, elaborar o planejamento de gênero que contribua na 

ação do governo federal e demais esferas de governo, com vistas na promoção da igualdade, 

articular, promover e executar programas de cooperação com organismos nacionais e 

internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres, 

promover o acompanhamento da implementação de legislação de ação afirmativa e definição 

de ações públicas que visem ao cumprimento dos acordos, convenções e planos de ação 

assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos à igualdade entre mulheres e homens e de 

combate à discriminação, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional dos Direitos da 

Mulher, o Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 
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Art. 24. À Secretaria de Direitos Humanos compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes voltadas à 

promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à 

defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção da sua integração à vida 

comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos humanos, em conformidade 

com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, articular iniciativas e 

apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos humanos em âmbito 

nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, quanto por organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria nacional 

de direitos humanos, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias.  

§ 1º Compete ainda à Secretaria de Direitos Humanos, sem prejuízo das 

atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

SISNAD, atuar em favor da ressocialização e da proteção dos dependentes químicos.  

§ 2º A Secretaria de Direitos Humanos tem como estrutura básica o Conselho de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate à Discriminação, o 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Nacional dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a 

Secretaria-Executiva, o Departamento de Ouvidoria Nacional e até 4 (quatro) Secretarias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e imediatamente o 

Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o 

fomento do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres e, 

especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio 

ao desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e instalações portuárias 

marítimos, fluviais e lacustres. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 1º A Secretaria de Portos tem como estrutura básica o Gabinete, o Instituto 

Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) 

Secretarias.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 2º As competências atribuídas, no caput deste artigo, à Secretaria de Portos 

compreendem: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;  

II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes 

para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;  

III -  a elaboração dos planos gerais de outorgas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos 

internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes às competências mencionadas 

no caput deste artigo; e  

V - o desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos 

e instalações portuárias sob sua esfera de atuação, com a finalidade de promover a segurança 

e a eficiência do transporte aquaviário de cargas e de passageiros. (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 3º No exercício das competências previstas no caput deste artigo, a Secretaria de 

Portos observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 
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§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

 

Art. 24-B. À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República 

compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da República no planejamento 

nacional e na elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo prazo 

voltadas ao desenvolvimento nacional.  

§ 1º A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem como estrutura básica o Gabinete, 

a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.314, de 19/8/2010) 

§ 2º As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria de Assuntos 

Estratégicos compreendem:  

I - o planejamento nacional de longo prazo;  

II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a situação presente e 

as possibilidades do futuro;  

III - a articulação com o governo e a sociedade para formular a estratégia nacional 

de desenvolvimento de longo prazo; e  

IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.754, de 23/7/2008) 

 

Art. 24-C. À Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial compete 

assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e 

articulação de políticas e diretrizes para a promoção da igualdade racial na formulação, 

coordenação e avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção da igualdade e da 

proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos, com ênfase na população negra, 

afetados por discriminação racial e demais formas de intolerância, na articulação, promoção e 

acompanhamento da execução dos programas de cooperação com organismos nacionais e 

internacionais, públicos e privados, voltados à implementação da promoção da igualdade 

racial, na formulação, coordenação e acompanhamento das políticas transversais de governo 

para a promoção da igualdade racial, no planejamento, coordenação da execução e avaliação 

do Programa Nacional de Ações Afirmativas e na promoção do acompanhamento da 

implementação de legislação de ação afirmativa e definição de ações públicas que visem ao 

cumprimento dos acordos, convenções e outros instrumentos congêneres assinados pelo 

Brasil, nos aspectos relativos à promoção da igualdade e de combate à discriminação racial ou 

étnica.  

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial tem 

como estrutura básica o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR, o 

Gabinete, a Secretaria- Executiva e até 3 (três) Secretarias. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:  

I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento do 

setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em articulação, no 

que couber, com o Ministério da Defesa;  

II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 

infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do transporte aéreo e do 

transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção em articulação 
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com os demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de mobilidade 

urbana e acessibilidade;  

III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo 

prioridades dos programas de investimentos;  

IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura 

aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac);  

V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade pública, para fins 

de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à 

construção, manutenção e expansão da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária;  

VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura de 

aviação civil;  

VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em articulação 

com o Ministério da Defesa, no que couber; e  

VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação, 

administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, direta ou 

indiretamente.  

Parágrafo único. A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura básica o 

Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

 

Art. 24-E. À Secretaria da Micro e Pequena Empresa compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República, especialmente: 

I - na formulação, coordenação e articulação de: 

a) políticas e diretrizes para o apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e 

artesanato e de fortalecimento, expansão e formalização de Micro e Pequenas Empresas; 

b) programas de incentivo e promoção de arranjos produtivos locais relacionados 

às microempresas e empresas de pequeno porte e de promoção do desenvolvimento da 

produção; 

c) programas e ações de qualificação e extensão empresarial voltadas à 

microempresa, empresa de pequeno porte e artesanato; e 

d) programas de promoção da competitividade e inovação voltados à 

microempresa e empresa de pequeno porte; 

II - na coordenação e supervisão dos Programas de Apoio às Empresas de 

Pequeno Porte custeados com recursos da União; 

III - na articulação e incentivo à participação da microempresa, empresa de 

pequeno porte e artesanato nas exportações brasileiras de bens e serviços e sua 

internacionalização. 

§ 1º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa participará na formulação de 

políticas voltadas ao microempreendedorismo e ao microcrédito, exercendo suas 

competências em articulação com os demais órgãos da administração pública federal, em 

especial com os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda, 

da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Trabalho e Emprego. 

§ 2º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa tem como estrutura básica o 

Gabinete, a Secretaria Executiva e até 2 (duas) Secretarias. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.792, de 28/3/2013) 

 

CAPÍTULO II 
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DOS MINISTÉRIOS 

 

Seção I 

Da Denominação 

 

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:  

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

II - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

III - das Cidades;  

IV - da Ciência, Tecnologia e Inovação; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011)  

V - das Comunicações;  

VI - da Cultura;  

VII - da Defesa;  

VIII - do Desenvolvimento Agrário;  

IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

X - da Educação;  

XI - do Esporte;  

XII - da Fazenda;  

XIII - da Integração Nacional;  

XIV - da Justiça;  

XV - do Meio Ambiente;  

XVI - de Minas e Energia;  

XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

XVIII - da Previdência Social;  

XIX - das Relações Exteriores;  

XX - da Saúde;  

XXI - do Trabalho e Emprego;  

XXII - dos Transportes;  

XXIII - do Turismo; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

XXIV - da Pesca e Aquicultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

Parágrafo único. São Ministros de Estado:  

I - os titulares dos Ministérios;  

II - os titulares das Secretarias da Presidência da República;  

III - o Advogado-Geral da União;  

IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;  

V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União;  

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil. (Parágrafo único com redação 

dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

 

Art. 26. (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

 

Seção II 
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Das Áreas de Competência 

 

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são 

os seguintes:  

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:  

a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento, 

armazenagem e garantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da heveicultura; 

c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques 

reguladores e estratégicos; 

d) informação agrícola; 

e) defesa sanitária animal e vegetal; 

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação 

de serviços no setor; 

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive 

em ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao 

comércio exterior; 

h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo 

agrícola e pecuário; 

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária; 

j) meteorologia e climatologia; 

l) cooperativismo e associativismo rural; 

m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural; 

n) assistência técnica e extensão rural; 

o) política relativa ao café, açúcar e álcool; 

p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor 

agroindustrial canavieiro; 

II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

a) política nacional de desenvolvimento social; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

b) política nacional de segurança alimentar e nutricional; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

c) política nacional de assistência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

d) política nacional de renda de cidadania; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais 

e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 

desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de 

assistência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais, do 

Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social, 

à produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à assistência social; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 
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g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e 

projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de 

renda de cidadania e de assistência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de 

desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de 

assistência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

i) gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de 

programas de transferência de renda; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do 

Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

III - Ministério das Cidades:  

a) política de desenvolvimento urbano; 

b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano e 

trânsito; 

c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor 

privado e organizações não-governamentais, de ações e programas de urbanização, de 

habitação, de saneamento básico e ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento 

urbano; 

d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano; 

e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos em 

políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e ambiental, 

transporte urbano e trânsito; 

f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos sistemas 

urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas do 

planejamento e gestão do saneamento; 

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 

14/12/2011) 

 a) políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à 

inovação; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida 

na Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

 b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 

2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

c) política de desenvolvimento de informática e automação; 

d) política nacional de biossegurança; 

e) política espacial; 

f) política nuclear; 

g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis; 

h) articulação com os governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, com a 

sociedade civil e com outros órgãos do Governo Federal no estabelecimento de diretrizes para 

as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.545, de 14/12/2011)  

V - Ministério das Comunicações:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-541-2-agosto-2011-611127-publicacaooriginal-133277-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12545-14-dezembro-2011-612001-publicacaooriginal-134620-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

a) política nacional de telecomunicações; 

b) política nacional de radiodifusão; 

c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

VI - Ministério da Cultura:  

a) política nacional de cultura; 

b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 

c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem 

como determinação de suas demarcações, que serão homologadas mediante decreto;  (Vide 

Decreto nº 4.883, de 20/11/2003) 

VII - Ministério da Defesa: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

a) política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do Livro 

Branco de Defesa Nacional;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

 b) políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

 c) doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e singular 

das Forças Armadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

d) projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa; 

f) operações militares das Forças Armadas; 

g) relacionamento internacional de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.375, de 30/12/2010) 

h) orçamento de defesa; 

i) legislação de defesa e militar; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

j) política de mobilização nacional; 

k) política de ensino de defesa; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

l) política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

m) política de comunicação social de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.375, de 30/12/2010) 

n) política de remuneração dos militares e pensionistas; 

o) política nacional: 

1. de exportação de produtos de defesa, bem como fomento às atividades de 

pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de interesse da defesa e controle 

da exportação de produtos de defesa; 

2. de indústria de defesa; e 

3. de inteligência de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da ordem, 

visando à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, na 

garantia da votação e da apuração eleitoral, bem como sua cooperação com o 

desenvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e 

ambientais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

q) logística de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 
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r) serviço militar; 

s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas; 

t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças 

navais, terrestres e aéreas; 

u) política marítima nacional; 

v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida 

humana no mar; 

w) patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo das 

competências atribuídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

x) política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.375, 

de 30/12/2010 e com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam); (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário:  

a) reforma agrária; 

b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos 

agricultores familiares; 

IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:  

a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 

d) políticas de comércio exterior; 

e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao comércio 

exterior; 

f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 

g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior; 

h) (Revogada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

i) execução das atividades de registro do comércio; 

X - Ministério da Educação:  

a) política nacional de educação; 

b) educação infantil; 

c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino 

superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial e educação a 

distância, exceto ensino militar; 

d) avaliação, informação e pesquisa educacional; 

e) pesquisa e extensão universitária; 

f) magistério; 

g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou 

dependentes; 

XI - Ministério do Esporte:  

a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes; 

b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e 

estrangeiros, voltados à promoção do esporte; 
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c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades esportivas; 

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de 

incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e inclusão social por 

intermédio do esporte; 

XII - Ministério da Fazenda:  

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, 

seguros privados e previdência privada aberta; 

b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira; 

c) administração financeira e contabilidade públicas; 

d) administração das dívidas públicas interna e externa; 

e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais 

e agências governamentais; 

f) preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

g) fiscalização e controle do comércio exterior; 

h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

econômica; 

i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional:  

1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;  

2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas 

assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;  

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta 

pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;  

4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de 

entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e 

organização de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção, 

mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;  

5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante 

sorteio;  

6. (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 

12.462, de 4/8/2011) 

7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades de 

loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos; 

XIII - Ministério da Integração Nacional:  

a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada; 

b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento; 

c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais; 

d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos 

programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição 

Federal; 

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste; 

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento 

dos fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos de investimentos 

regionais; 

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de desenvolvimento 

nacional; 
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h) defesa civil; 

i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica; 

j) formulação e condução da política nacional de irrigação; 

l) ordenação territorial; 

m) obras públicas em faixas de fronteiras; 

XIV - Ministério da Justiça:  

a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 

b) política judiciária; 

c) direitos dos índios; 

d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária 

Federal e do Distrito Federal; 

e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 

f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional; 

g) nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 

i) ouvidoria das polícias federais; 

j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, 

assim considerados em lei; 

l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

Administração Pública Federal indireta; 

m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do 

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados com as 

atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não autorizada de drogas, 

bem como aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 

usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 

12.462, de 4/8/2011)  

n) política nacional de arquivos; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

 o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 

Ministério;   (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XV - Ministério do Meio Ambiente:  

a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, e 

biodiversidade e florestas; 

c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais 

para a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais; 

d) políticas para integração do meio ambiente e produção; 

e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; 

f) zoneamento ecológico-econômico; 

XVI - Ministério de Minas e Energia:  

a) geologia, recursos minerais e energéticos; 

b) aproveitamento da energia hidráulica; 

c) mineração e metalurgia; 

d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear; 

XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:  
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a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional; 

b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo 

Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas; 

c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais; 

d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos 

e dos orçamentos anuais; 

e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo; 

f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento e 

avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e 

agências governamentais; 

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de 

pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos da 

informação e informática e de serviços gerais; 

h) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança 

corporativa das empresas estatais federais; (Alínea com redação dada  pela Lei nº 11.754, de 

23/7/2008) 

i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público; 

j) administração patrimonial; 

l) (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

XVIII - Ministério da Previdência Social:  

a) previdência social; 

b) previdência complementar; 

XIX - Ministério das Relações Exteriores:  

a) política internacional; 

b) relações diplomáticas e serviços consulares; 

c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com 

governos e entidades estrangeiras; 

d) programas de cooperação internacional; 

e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e 

organismos internacionais e multilaterais; 

XX - Ministério da Saúde:  

a) política nacional de saúde; 

b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 

c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde 

individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios; 

d) informações de saúde; 

e) insumos críticos para a saúde; 

f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de 

portos marítimos, fluviais e aéreos; 

g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e 

alimentos; 

h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde; 

XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:  

a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao 

trabalhador; 

b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
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c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação 

das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

d) política salarial; 

e) formação e desenvolvimento profissional; 

f) segurança e saúde no trabalho; 

g) política de imigração; 

h) cooperativismo e associativismo urbanos; 

XXII - Ministério dos Transportes:  

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012,  convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

b) marinha mercante e vias navegáveis; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

c) participação na coordenação dos transportes aeroviários. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXIII - Ministério do Turismo: 

a) política nacional de desenvolvimento do turismo; 

b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior; 

c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas; 

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de 

incentivo ao turismo; 

e) gestão do Fundo Geral de Turismo; 

f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação das 

atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos. 

XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  

a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e armazenagem; 

b) fomento da produção pesqueira e aquícola; 

c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e aquicultura; 

d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca; 

e) sanidade pesqueira e aquícola; 

f) normatização das atividades de aquicultura e pesca; 

g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas atribuições 

e competências; 

h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da 

aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território nacional, compreendendo as 

águas continentais e interiores e o mar territorial da Plataforma Continental, da Zona 

Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades de 

Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação vigente:  

1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e artesanal;  

2) pesca de espécimes ornamentais;  

3) pesca de subsistência;  

4) pesca amadora ou desportiva;  

i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de sua 

operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com o 

Ministério do Meio Ambiente;   
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j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;   

l) pesquisa pesqueira e aquícola; e   

m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro Geral da 

Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, 

para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 1º Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à 

população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com 

os diferentes níveis da Administração Pública.  

§ 2º A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do 

Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em 

recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.  

§ 3º A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que trata a 

alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.  

§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a 

alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Integração 

Nacional; e da Pesca e Aquicultura. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

§ 5º A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério da 

Justiça na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas 

em prol das comunidades indígenas.  

§ 6º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente, em 

conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos aspectos relacionados ao uso sustentável dos 

recursos pesqueiros: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso 

sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados científicos e existentes, na 

forma de regulamento; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009, em 

vigor a partir da vigência do regulamento nele referido) 

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das Relações 

Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a 

interferência em interesses nacionais sobre a pesca e aquicultura. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 7º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação 

policial necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios da 

União e das entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem prejuízo da 

responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública.  

§ 8º As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a e b 

do inciso XXII compreendem:  

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;  

II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes 

para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;  

III - a aprovação dos planos de outorgas;  
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IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos 

internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios de transportes;  

V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo de 

Marinha Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante 

nacional, em articulação com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações estrangeiras 

por empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de cargas prescritas.  

§ 9º São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa 

Econômica Federal previstas no art. 18B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.  

§ 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a 

fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição Federal.  

§ 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação.  

§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não exclui o 

exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 50% (cinquenta por cento) 

das receitas das taxas arrecadadas, destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da 

pesca e da aquicultura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

 

Seção III 

Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis 

 

Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:  

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações 

Exteriores;  

II - Gabinete do Ministro;  

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.  

§ 1º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 

73, de 10 de fevereiro de 1993.  

§ 2º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, 

além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, 

exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.  

§ 3º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-

Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de material, 

patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da 

informação e informática.  

 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 
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Art. 29. Integram a estrutura básica:  

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional 

de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de 

Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de 

Meteorologia e até cinco Secretarias;  

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho 

Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho 

Gestor do Programa Bolsa Família, e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até 

quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito;  

IV - do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Conselho Nacional de 

Ciência e Tecnologia, o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, o Instituto Nacional 

de Pesquisa do Pantanal, o Instituto Nacional de Águas, o Instituto Nacional da Mata 

Atlântica, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação das 

Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, 

o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do 

Semiárido, o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer, o Centro Brasileiro de 

Pesquisas Físicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o 

Laboratório Nacional de Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o 

Museu Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança, o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal, o Centro 

Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais e até 4 (quatro) Secretarias; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.954, de 5/2/2014) 

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias; 

VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho 

Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até 6 (seis) 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011)  

VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da 

Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior Conjunto das 

Forças Armadas, a Secretaria-Geral, a Escola Superior de Guerra, o Centro Gestor e 

Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, o Hospital das Forças Armadas, a 

Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa, até 3 (três) Secretarias e um 

órgão de controle interno; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 

11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) 

Secretarias, sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar 

o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do art. 

33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 

19/8/2010) 

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional 

das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;  
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X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;  

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até 4 (quatro) 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o 

Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de 

Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê 

Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior , a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de 

Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa 

Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo 

para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;  

XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do 

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 

contra a Propriedade Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, o Conselho Nacional de 

Políticas sobre Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria Pública da 

União, o Arquivo Nacional e até 6 (seis) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.462, de 4/8/2011)  

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o 

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 

Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e 

até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;  

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até 8 (oito) Secretarias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência 

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho Nacional de Previdência 

Complementar, a Câmara de Recursos da Previdência Complementar e até 2 (duas) 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de 

Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições 

consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;  (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.280, de 30/6/2010) 
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XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho 

Nacional de Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.314. de 19/8/2010) 

 XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o 

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional 

de Economia Solidária e até quatro Secretarias;  

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;  

XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas 

Secretarias.  

XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de Aquicultura 

e Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido 

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 

Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete 

do Ministro de Estado das Relações Exteriores.  

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição 

tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.462, de 4/8/2011)  

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida 

em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e 

integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20-B da Lei nº 9.649, de 

27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 

outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.  

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da 

Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério 

da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite 

máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de 

despesa.  

§ 7º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro de 

Estado da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder 

Executivo, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura, 

propondo diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola, 

apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor 

medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 8º Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária oriundos do grupo Rede, 

Rede Ferroviária Federal (RFFSA), da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) e da 

Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre (Trensurb) que estavam em exercício em 11 de 

dezembro de 1990, passam a integrar o Departamento de Polícia Ferroviária Federal do 

Ministério da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 
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CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

CARGOS 

 

Art. 30. São criados:  

I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

III - a Assessoria Especial do Presidente da República;  

IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;  

V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

VII – (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;  

IX - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca;  

X - o Ministério do Turismo;  

XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;  

XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;  

XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária.  

XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição 

e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII, XIII e XIV. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

 

Art. 31. São transformados:  

I - o Gabinete do Presidente da República em Gabinete Pessoal do Presidente da 

República;  

II - a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo em Secretaria de 

Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher será presidido pelo titular 

da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República.  

Parágrafo único. (Revogado) (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 

19/8/2010) 

 

Art. 55. Nos conselhos de administração das empresas públicas, sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, haverá sempre um 

membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 
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Art. 57. O art. 16 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.445, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Concede subvenção econômica ao preço do 

óleo diesel consumido por embarcações 

pesqueiras nacionais.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.557-6, 

de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,. Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:   

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica ao 

preço do óleo diesel adquirido para o abastecimento de embarcações pesqueiras - nacionais, 

limitada ao valor da diferença entre os valores pagos por, embarcações pesqueiras nacionais e 

estrangeiras.  

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará as condições operacionais para o 

pagamento e controle da subvenção de que trata este artigo.  

 

Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.557-5, de 16 de Janeiro de 1997.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 14 de março de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHAES  

Presidente do Congresso Nacional 
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LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 

comissão que menciona e dá outras 

providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

914, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

lei:  

 

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea) 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), sendo 

cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 

102.3, 24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos 

conforme Anexo.  

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 

considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo 

exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

 

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não 

regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego 

permanente e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de 

origem, acrescidas das vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994.  

§ 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se pelas 

condições estabelecidas no respectivo ato de cessão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal 

do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, das Carreiras da Área 

Jurídica, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras de Gestão 

Governamental, de que trata a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; das Carreiras do Banco Central do 

Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 9.650, 

de 27 de maio de 1998; e da Carreira de 

Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 

de dezembro de 2006; cria o Plano de 

Carreiras e Cargos da Susep, o Plano de 

Carreiras e Cargos da CVM e o Plano de 

Carreiras e Cargos do IPEA; dispõe sobre a 

remuneração dos titulares dos cargos de 

Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-

1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e dos integrantes da Carreira Policial 

Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que 

trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006, sobre a criação de cargos de Defensor 

Público da União e a criação de cargos de 

Analista de Planejamento e Orçamento, e 

sobre o Sistema de Desenvolvimento na 

Carreira - SIDEC; altera as Leis nºs 10.910, de 

15 de julho de 2004, 11.358, de 19 de outubro 

de 2006, e 9.650, de 27 de maio de 1998, 

11.457, de 16 de março de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, 

de 27 de maio de 1998, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, e 11.356, de 

19 de outubro de 2006; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Carreiras de Gestão Governamental 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Os integrantes das Carreiras a que se refere o art. 10 desta Lei somente 

poderão ser cedidos ou ter exercício fora do respectivo órgão de lotação nas situações 

definidas no art. 1º da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e, ainda, nas seguintes:  

I - requisições previstas em lei para órgãos e entidades da União;  

II - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Analista de Comércio Exterior: 

a) cedidos para o exercício de cargos em comissão nos seguintes órgãos:  

1. Ministério do Turismo;  

2. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

3. Ministério da Fazenda; e  

4. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

b) exercício provisório ou prestação de colaboração temporária, para a realização 

de outras atividades consideradas estratégicas de Governo relacionadas ao comércio exterior, 

expressamente definidas, mediante ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, da 

Indústria e do Comércio Exterior; 

III - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, independentemente de cessão ou requisição, mediante 

autorização do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos órgãos e 

entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;  

IV - cessões para o exercício de cargo de Natureza Especial ou cargos em 

comissão de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo- Direção e Assessoramento 

Superiores, ou equivalentes, em outros órgãos da União, em autarquias ou em fundações 

públicas federais;  

V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 

em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 

entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de 

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

VI - exercício de cargo de diretor ou de presidente de empresa pública ou 

sociedade de economia mista federal; 

VII - exercício de cargo de auditor-chefe ou equivalente de empresa pública ou 

sociedade de economia mista federal, exclusivamente para servidor da Carreira de Finanças e 

Controle. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.702, de 7/8/2012) 

 

Seção IV 

Das Carreiras do Banco Central do Brasil 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-exposicaodemotivos-121802-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-exposicaodemotivos-121802-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-publicacaooriginal-137310-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-publicacaooriginal-137310-pl.html
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Art. 19. O Anexo II da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar nos 

termos do Anexo V desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir da data nele 

especificada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 

cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo 

ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 

comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 

entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)  

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do 

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 

tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.527, 

de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459131&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 

pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º 

deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo 

em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 

independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 

 

Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições:  

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 

optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;   

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração.   

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade 

social como se em exercício estivesse.  

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser 

removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459131&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459131&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO 

DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda.  

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição.  

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste 

artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.  

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  
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§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 

Previdência Social.  

 

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em 

vigor, aplicandose em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.  

§ 1º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso 

estabelecido em lei específica.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja 

base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada 

a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título 

de substituição.  

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos 

prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no 

que diz respeito à cobrança judicial.  

§ 4º A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo 

Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.  

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos 

constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita 

Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade 

beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou 

fundos.  

§ 6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas 

ao Fundo Aeroviário - FA , à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e 

ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salárioeducação.  

 

Art. 4º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os 

processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase 

de constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os 

arts. 2º e 3º desta Lei.  

 

Art. 5º Além das demais competências estabelecidas na legislação que lhe é 

aplicável, cabe ao INSS:  

I - emitir certidão relativa a tempo de contribuição;  

II - gerir o Fundo do Regime Geral de Previdência Social;  

III - calcular o montante das contribuições referidas no art. 2º desta Lei e emitir o 

correspondente documento de arrecadação, com vistas no atendimento conclusivo para 

concessão ou revisão de benefício requerido.  

 

Art. 6º Ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do INSS definirá 

a forma de transferência recíproca de informações relacionadas com as contribuições sociais a 

que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei.  
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Parágrafo único. Com relação às informações de que trata o caput deste artigo, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e o INSS são responsáveis pela preservação do sigilo 

fiscal previsto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

 

Art. 7º Fica criado o cargo de Natureza Especial de Secretário da Receita Federal 

do Brasil, com a remuneração prevista no parágrafo único do art. 39 da Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003.  

Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal do Brasil será escolhido entre 

brasileiros de reputação ilibada e ampla experiência na área tributária, sendo nomeado pelo 

Presidente da República.  

 

Art. 7º-A As atribuições e competências anteriormente conferidas ao Secretário da 

Receita Federal ou ao Secretário da Receita Previdenciária, relativas ao exercício dos 

respectivos cargos, transferem-se para o Secretário da Receita Federal do Brasil. (Artigo 

acrescido pela Lei n.º 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º Ficam redistribuídos, na forma do § 1º do art. 37 da Lei nº 8.112 , de 11 de 

dezembro de 1990, dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS 

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os cargos ocupados e vagos da Carreira 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, de que trata o art. 7º da Lei nº 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002.  

 

Art. 9º A Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 3º O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á 

no primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, 

mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se 

curso superior em nível de graduação concluído ou habilitação legal 

equivalente.  

§ 3º Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos 

cargos de que trata o caput deste artigo depende da inexistência de:  

I - registro de antecedentes criminais decorrentes de decisão condenatória 

transitada em julgado de crime cuja descrição envolva a prática de ato de 

improbidade administrativa ou incompatível com a idoneidade exigida para 

o exercício do cargo ;  

II - punição em processo disciplinar por ato de improbidade administrativa 

mediante decisão de que não caiba recurso hierárquico." (NR) 

 

"Art. 4º .............................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, 

sem prejuízo da progressão funcional durante o período, observados o 

interstício mínimo de 12 (doze) e máximo de 18 (dezoito) meses em cada 

padrão e o resultado de avaliação de desempenho efetuada para esta 

finalidade, na forma do regulamento." (NR) 
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"Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil 

Art. 5º Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, 

composta pelos cargos de nível superior de Auditor- Fiscal da Receita 

Federal do Brasil e de Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil:  

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

em caráter privativo:  

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;   

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo 

administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou 

compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios 

fiscais;   

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na 

legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, 

apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e 

assemelhados;   

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, 

órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as 

restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o 

disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal;   

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da 

legislação tributária;   

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;   

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas 

pelo inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 2º Incumbe ao Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil, 

resguardadas as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 

1º deste artigo:  

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao 

exercício das atribuições privativas dos Auditores- Fiscais da Receita 

Federal do Brasil;  

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o 

disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo;  

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes 

às competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as 

atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e 

Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º ( VETADO)" 
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"Art. 20-A. O Poder Executivo regulamentará a forma de transferência de 

informações entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de 

Inspeção do Trabalho para o desenvolvimento coordenado das atribuições a 

que se referem os arts. 6º e 11 desta Lei." 

 

Art. 10. Ficam transformados:  

I - em cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de que trata o art. 5º 

da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 9º desta Lei, os 

cargos efetivos, ocupados e vagos de Auditor-Fiscal da Receita Federal da Carreira Auditoria 

da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro 

de 2002, e de Auditor-Fiscal da Previdência Social da Carreira Auditoria-Fiscal da 

Previdência Social, de que trata o art. 7º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002;  

II - em cargos de Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil, de que trata o 

art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 9º desta 

Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal da Carreira 

Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002.  

§ 1º Aos servidores titulares dos cargos transformados nos termos deste artigo fica 

assegurado o posicionamento na classe e padrão de vencimento em que estiverem 

enquadrados, sem prejuízo da remuneração e das demais vantagens a que façam jus na data de 

início da vigência desta Lei, observando-se, para todos os fins, o tempo no cargo anterior, 

inclusive o prestado a partir da publicação desta Lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos servidores aposentados, bem como aos 

pensionistas.  

§ 3º A nomeação dos aprovados em concursos públicos para os cargos 

transformados na forma do caput deste artigo cujo edital tenha sido publicado antes do início 

da vigência desta Lei far-se-á nos cargos vagos alcançados pela respectiva transformação.  

§ 4º Ficam transportados para a folha de pessoal inativo do Ministério da Fazenda 

os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da 

Previdência Social transformados nos termos deste artigo.  

§ 5º Os atuais ocupantes dos cargos a que se refere o § 4º deste artigo e os 

servidores inativos que se aposentaram em seu exercício, bem como os respectivos 

pensionistas, poderão optar por permanecer filiados ao plano de saúde a que se vinculavam na 

origem, hipótese em que a contribuição será custeada pelo servidor e pelo Ministério da 

Fazenda.  

§ 6º Ficam extintas a Carreira Auditoria da Receita Federal, mencionada na 

redação original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e a Carreira Auditoria-

Fiscal da Previdência Social, de que trata o art. 7º daquela Lei.  

 

Art. 11. Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil cedidos a outros órgãos 

que não satisfaçam as condições previstas nos incisos I e II do § 8º do art. 4º da Lei nº 10.910, 

de 15 de julho de 2004, deverão entrar em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei.  

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo cessões para o exercício dos 

cargos de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou de dirigente 

máximo de autarquia no mesmo âmbito.  
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§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o exercício de até 385 (trezentos e oitenta e 

cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no Ministério da Previdência Social ou 

na Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, garantidos os direitos 

e vantagens inerentes ao cargo, lotação de origem, remuneração e gratificações, ainda que na 

condição de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

§ 3º Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2º 

executarão, em caráter privativo, os procedimentos de fiscalização das atividades e operações 

das entidades fechadas de previdência complementar, de competência da Previc, assim como 

das entidades e fundos dos regimes próprios de previdência social. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

§ 4º No exercício da competência prevista no § 3º deste artigo, os Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil poderão, relativamente ao objeto da fiscalização:  

I - praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados 

com a apreensão e guarda de livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;  

II - examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as restrições previstas nos 

arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal.  

III - lavrar ou propor a lavratura de auto de infração; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.154, de 23/12/2009) 

IV - aplicar ou propor a aplicação de penalidade administrativa ao responsável por 

infração objeto de processo administrativo decorrente de ação fiscal, representação, denúncia 

ou outras situações previstas em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

§ 5º Na execução dos procedimentos de fiscalização referidos no § 3º, ao Auditor-

Fiscal da Receita Federal do Brasil é assegurado o livre acesso às dependências e às 

informações dos entes objeto da ação fiscal, de acordo com as respectivas áreas de 

competência, caracterizando-se embaraço à fiscalização, punível nos termos da lei, qualquer 

dificuldade oposta à consecução desse objetivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.154, de 

23/12/2009) 

§ 6º É facultado ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 

2º exercer, em caráter geral e concorrente, outras atividades inerentes às competências do 

Ministério da Previdência Social e da Previc. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.154, de 

23/12/2009) 

§ 7º Caberá aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício na 

Previc constituir em nome desta, mediante lançamento, os créditos pelo não recolhimento da 

Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC e promover a sua 

cobrança administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita 

Federal - ARF, e sobre a organização da 

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 

Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do 

Trabalho, e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, nos termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta 

pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Art. 5º-A. Os servidores integrantes da Carreira de Auditoria da Receita Federal 

do Brasil poderão portar arma de fogo institucional, em serviço. 

§ 1º O servidor poderá portar arma de fogo: 

I - institucional, mesmo fora de serviço, desde que desempenhe atividade externa 

e esteja sujeito a maior vulnerabilidade em razão de suas funções; ou 

II - institucional ou de propriedade particular, mesmo fora de serviço, na hipótese 

de ameaça a sua integridade física ou de sua família decorrente das atividades que 

desempenhe e devidamente registrada junto à autoridade policial competente. 

§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça disporá sobre 

as hipóteses de que trata o § 1º. 

                  § 3º Compete ao Comando do Exército estabelecer as dotações de armamento, 

munição e demais produtos controlados para a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer normas 

complementares para o cumprimento do disposto neste artigo, observada a legislação vigente. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 693, de 30/9/2015)  

 

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em 

caráter privativo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-

fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e 
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contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.457, de 16/3/2007) 

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na 

legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de 

mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, 

entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos 

arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação 

tributária; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo 

inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do 

Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 2º Incumbe ao Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas 

as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º deste artigo: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício 

das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto 

na alínea b do inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às 

competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, 

de 16/3/2007) 

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as 

atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da 

Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Carreira Auditoria - Fiscal da Previdência Social 

 

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 8º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Carreira Auditoria - Fiscal do Trabalho 
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Art. 9º A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de 

Auditor-Fiscal do Trabalho.  

§ 1º É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da 

Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se 

refere o art. 1º, caput e § 2º, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se 

admitindo a percepção de 2 (dois) vencimentos básicos.  

§ 2º Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por 

permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro de 

1999, ficando, neste caso, em quadro em extinção.  

 

Art. 10. São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do 

Ministério do Trabalho e Emprego:  

I - Fiscal do Trabalho;  

II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do 

menor;  

III - Engenheiros e Arquitetos, com a especialização prevista na Lei nº 7.410, de 

27 de novembro de 1985, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho;  

IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de 

salubridade do ambiente do trabalho.  

 

Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições 

assegurar, em todo o território nacional:  

I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as 

relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de 

emprego;  

II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, visando a redução dos índices de informalidade;  

III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;  

IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho 

celebrados entre empregados e empregadores;  

V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil 

seja signatário;  

VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e 

assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o exame 

da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código 

Comercial.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas 

previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho 

outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e fiscalização.  

 

Art. 11-A. A verificação, pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, do cumprimento das 

normas que regem o trabalho do empregado doméstico, no âmbito do domicílio do 

empregador, dependerá de agendamento e de entendimento prévios entre a fiscalização e o 

empregador. 

§ 1º A fiscalização deverá ter natureza prioritariamente orientadora. 
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§ 2º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de auto de infração, 

salvo quando for constatada infração por falta de anotação na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização. 

§ 3º Durante a inspeção do trabalho referida no caput, o Auditor-Fiscal do 

Trabalho far-se-á acompanhar pelo empregador ou por alguém de sua família por este 

designado. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 30 de junho de 1999  

 

Art. 12. Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5º da Lei 

nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria 

do Tesouro Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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